
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.315.422 - RS 
(2018/0153939-6)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : JORGE ALENCASTRO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO KRAUSE DE ALMEIDA GOMES  - RS003596 
AGRAVADO  : ALFREDO MARTINS DE AGUIAR 
ADVOGADO : ALFREDO MARTINS DE AGUIAR (EM CAUSA PRÓPRIA) - 

RS014383 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO 
CONHECIMENTO. ART. 932, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 
SÚMULA 182/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. NÃO PROVIMENTO.
1. Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil/2015, não se conhece de 
agravo cujas razões não impugnam especificamente o fundamento da decisão agravada. 
Aplicação, por analogia, do enunciado n. 182 da Súmula do STJ.
2. Em atenção ao princípio da dialeticidade, cumpre à parte recorrente o ônus de 
evidenciar, nas razões do agravo em recurso especial, o desacerto da decisão recorrida.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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